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PROJETO DE LEI Nº          de         2026
(Do Sr. WELTER)

Confere  ao  Município  de  Toledo,  no  Estado  do
Paraná, o título de Capital Nacional do Porco no
Rolete.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É conferido ao Município de Toledo, no Estado do Paraná, o título de 
Capital Nacional do Porco no Rolete.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente  proposição  tem  por  finalidade  reconhecer  o  Município  de  Toledo
como a Capital  do Porco no Rolete,  em razão de sua relevância  histórica,  cultural,
gastronômica e turística para o Estado do Paraná e para o Brasil.

Desde  1974,  a  Festa  Nacional  do  Porco  no  Rolete,  realizada  no  Município,
consolidou-se como uma tradição profundamente enraizada na cultura local, tornando-
se um dos eventos gastronômicos mais emblemáticos do calendário paranaense. Ao
longo de décadas, a festa ultrapassou as fronteiras regionais, projetando o nome de
Toledo nacional e internacionalmente, inclusive em países vizinhos, como a conhecida
“Cidade do Porco no Rolete”.

O porco assado no rolete, mais do que um prato típico, representa um saber-
fazer  artesanal  transmitido  entre  gerações,  carregado  de  simbolismo,  identidade  e
pertencimento. As práticas, técnicas e conhecimentos associados à sua preparação são
reconhecidos  como  patrimônio  cultural  imaterial  da  cidade  desde  2013.  Trata-se,
portanto,  de  um  bem  cultural  reconhecido  pela  própria  comunidade  como  parte
integrante de sua herança cultural.

Nesse  sentido,  a  Festa  Nacional  do  Porco  no  Rolete  desempenha  papel
fundamental na difusão e preservação desse patrimônio imaterial, funcionando como
espaço de valorização da memória coletiva, da identidade regional e dos festejos típicos
do  Município.  Além  disso,  o  evento  gera  impactos  positivos  na  economia  local,
impulsionando  o  turismo,  o  comércio,  a  agricultura  familiar  e  a  cadeia  produtiva
relacionada à suinocultura e à gastronomia.

Cabe ao Poder Público,  portanto,  adotar medidas que visem à valorização e
promoção  do  patrimônio  cultural  imaterial,  assegurando  sua  continuidade  e
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reconhecimento  institucional.  O  título  de  Capital  do  Porco  no  Rolete  não  apenas
consolida  uma  identidade  já  consagrada  pela  história  e  pela  prática  social,  como
também fortalece Toledo como referência cultural e turística, ampliando sua visibilidade
e contribuindo para o desenvolvimento do Município.

Registro, ainda, que enquanto autor da proposição e natural de Toledo, frequento
a  Festa  Nacional  do  Porco  no  Rolete  desde  muito  antes  de  exercer  o  mandato
parlamentar.  Ao  longo  dos  anos,  tenho  a  oportunidade  de  acompanhar  in  loco  a
grandiosidade dessa celebração, sua expressiva participação popular e o orgulho com
que a comunidade preserva e valoriza essa tradição. Essa vivência direta reforça minha
convicção quanto à relevância cultural, social e simbólica do Porco no Rolete para a
identidade do Município e para o reconhecimento de Toledo como sua Capital.

Sala das Sessões, em     de    de 2026.

WELTER (PT-PR)
Deputado Federal
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